PROJETO DE LEI Nº. 111/2017

	
	“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL NO ORÇAMENTO DO CORRENTE EXERCÍCIO”


A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono, com base no art. 82 VI da Lei Orgânica Municipal a seguinte:
L E I
                            Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial no Orçamento do Exercício de 2017, no montante de R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais) na seguinte classificação orçamentária:

09       SECR. MUN. DA SAUDE, ASSIST. SOCIAL E MEIO AMBIENTE

05       MANUT. DA SAÚDE C/RECURSO VINCULADO

10       SAÚDE

302     ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

0067   ATENDIMENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR               

1067   AQUISIÇÃO EQUIPAMENTO EMERGÊNCIA               

3.4.4.90.52.00.000000 Equip. e Material Permanente _______  R$ 250.000,00;
                       Art. 2º Servirá de recurso para a cobertura a arrecadação a maior da receita 1501 – Aquisição Equipamento Saúde 15001, no valor de R$ 250.000,00.

Art. 3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial no Orçamento do Exercício de 2017, no montante de R$ 200.00,00 (duzentos mil reais) na seguinte classificação orçamentária:

09       SECR. MUN. DA SAUDE, ASSIST. SOCIAL E MEIO AMBIENTE

05        MANUT. DA SAÚDE C/RECURSO VINCULADO

10        SAÚDE

302      ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

0067    ATENDIMENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR               

1068    CONSULTA POPULAR – AQUIS. AMBULÂNCIA BÁSICA              

3.4.4.90.52.00.000000 Equip. e Material Permanente _______R$ 200.000,00;  
Art. 4º Servirá de recurso para a cobertura de que trata o artigo anterior o seguinte:

a) Arrecadação a maior da receita 7060 – Aquisição Ambulância – Cons. Pop. 12/13, no valor de _________________________________R$ 100.000,00;

b) Arrecadação a maior da receita 7070 – Aquisição Ambulância – Cons. Pop. 13/14, no valor de _________________________________R$ 100.000,00;

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
DOIS IRMÃOS, RS, 13 DE OUTUBRO DE 2017.
TÂNIA TEREZINHA DA SILVA, 

PREFEITA MUNICIPAL.

JUSTIFICATIVA
Encaminhamos o presente Projeto de Lei nº. 111/2017 que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL NO ORÇAMENTO DO CORRENTE EXERCÍCIO”, para apreciação e deliberação dos senhores Edis.

                        A presente proposição se justifica em vista de que foi apresentado pela Secretaria Municipal de Saúde, Assistência Social e Meio Ambiente a necessidade de abertura de crédito especial para abertura da conta “Equipamentos e Material Permanente, no recurso 4931 – Aquisição e Equipamento Permanente”, no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais) e, para abertura da conta “Equipamentos e Material Permanente, no recurso 4234 - Regionalização – aquisição de ambulância”, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), respectivamente.

Solicita-se a abertura, através de crédito especial para a conta de Equipamentos e Material Permanente recebido em julho/2017, através do deputado federal senhor Elvino José Bohn Gass, com vistas à aquisição de equipamentos para unidade especializada no valor total de R$ 250.000,00, o qual será utilizado na Emergência municipal.
Igualmente se faz necessária a abertura, através de crédito especial para a conta de Equipamentos e Material Permanente recebido em 05/2017 através de recurso do Estado – RS intitulado Consulta Popular 2012/2013 e Consulta Popular 2013/2014 com vistas à aquisição de uma ambulância suporte básico. O valor de R$ 200.000,00 se trata do valor pago pelo governo do Estado RS através da Consulta Popular 2012/2013, no valor de R$ 100.000,00 e Consulta Popular 2013/2014, também no valor de R$ 100.000,00. Dias importâncias foram remetidas ao Estado junto a um novo projeto, solicitando sua unificação. Ambos valores contemplavam à aquisição de uma ambulância suporte A (básico). Tendo em vista a existência de déficit muito grande no valor solicitado na ocasião, em função da demora do pagamento, os valores atualmente gerariam uma contrapartida muito alta, a qual o município não poderia arcar no momento. Portanto, a Secretaria de Saúde, juntamente com o Conselho de Saúde e o Gabinete, solicitaram a unificação dos valores, podendo assim, adquirir uma única ambulância sem contrapartida. O valor até então cotado não ultrapassa o montante já recebido. Portanto, tendo o aval para a consolidação sido concedido no dia 09/10/2017 (em anexo), segue a solicitação da abertura do crédito.  O recurso a ser intitulado é de n. 4234 - Regionalização – aquisição de ambulância, no valor total de R$ 200.000,00.

Dessa forma, com o objetivo de buscarmos a devida autorização legislativa para realização dos ajustes orçamentários e legais necessários, esperamos desta Colenda Câmara o pronunciamento favorável à proposição em tela. 

TÂNIA TEREZINHA DA SILVA,

PREFEITA MUNICIPAL. 

